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 Ao confi rmar a materialidade e a autoria da infra-
ção por esta autoridade julgadora com base no contexto fá-
tico amparado pelo Decreto 6.514/08, pressupõe-se a apli-
cação imediata de pena ao julgar o feito administrativo.

 Nesse ínterim, vejamos o que dispõe a mesma le-
gislação acerca da pena de perdimento de bens:

Art. 134.  Após decisão que confi rme o auto de 
infração, os bens e animais apreendidos que 
ainda não tenham sido objeto da destinação 
prevista no art. 107, não mais retornarão ao 
infrator, devendo ser destinados da seguinte 
forma:

[...]

IV - os instrumentos utilizados na prática da in-
fração poderão ser destruídos, utilizados pela 
administração quando houver necessidade, 
doados ou vendidos, garantida a sua descarac-
terização, neste último caso, por meio da reci-
clagem quando o instrumento puder ser utiliza-
do na prática de novas infrações;

 Desta feita, mantenho a sanção aplicada pelos fi s-
cais ambientais e ao não contemplar a possibilidade de de-
volução do equipamento sonoro ao infrator com fulcro no 
art. 134, IV, da referida legislação, aplico a pena de perdi-
mento do bem, objeto da autuação ambiental com o fi to de 
prevenir a ocorrência de novas infrações.

 Nesse interregno, nada impede que a SEMMA per-
maneça na guarda dos bens apreendidos após julgamento 
com base no art. 105 do Decreto nº 6.514/08, até o gestor 
ambiental adotar um posicionamento fi nal quanto à desti-
nação, como doação ou destruição do equipamento, visto 
que a responsabilidade pela guarda é do órgão fi scaliza-
dor.

 III- CONCLUSÃO

 Diante do exposto, ao verifi car que o auto de infra-
ção reveste-se das formalidades a ele inerente, com a des-
crição objetiva e clara da infração e, a aplicação de multa 
em consonância com os consectários legais. 

 a) MANTENHO a SANÇÃO DE MULTA no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), pelo cometimento de infração 
ambiental ao realizar a instalação de equipamentos de som 
amplifi cado no veículo GM Corsa Sedan, placa JXF2801, na 
cor preta;
 b) MANTENHO a SANÇÃO DE APREENSÃO com sua 
consequente PERDA E DESTRUIÇÃO, com base no Art. 134.  
IV do Decreto nº 6.514/08;
 c) Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidade, com base no parágrafo único do art. 126, do 
Decreto Federal nº 6.514/08;
 d) Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade julgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto nº 6.514/2008);
 e) Caso o autuado venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADE e, via de consequ-
ência, será caracterizada a sua REINCIDÊNCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal nº 6.514/08;
 f) Caso o Autuado não cumpra a Decisão de 1ª Ins-
tância ou não apresente recurso no prazo legal, certifi que-
-se o TRÂNSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e em ato contínuo proceda-se a re-
messa da referida decisão à Secretaria Municipal de Plane-
jamento, Orçamento, Finanças e Tecnologia da Informação 
para inscrição do débito em dívida ativa, após retornem os 
autos à SEMMA, para continuidade quanto aos trâmites pro-
cessuais administrativos.

 Publique-se, notifi que-se por AR o autuado e de-
mais providências. 
                       
 Boa Vista/RR, 08 de julho de 2025.

Francisco das Chagas Cabral de Souza Junior
Autoridade Julgadora de 1ª Instância

Portaria 006/2023-GAB/SEMMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E PROJETOS

PORTARIA Nº 50/2025/SAD/GAPP/SMSOP      

 O Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pú-
blica, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º  Designar o servidor JANDER CLEYTON DE 
MEDEIRO TEIXEIRA, matrícula 846672, como fi scal do Con-
trato nº 412-SMSOP/CAPP/2025 referente ao Processo nº 
008109/2025/SMSOP, cujo objeto é a Contratação de empre-
sa especializada para manutenção, aquisição e instalação 
de extintores de incêndio, para atender as demandas das 
unidades escolares e as creches da rede municipal de Boa 
Vista da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC 
(órgão gerenciador) e dos demais órgãos participantes.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor a contar de sua 
assinatura.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, 29 de julho de 2025.

Assinatura Eletrônica
Cláudio Galvão dos Santos

Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 110/2025–CORREGEDORIA/SMSOP   

 A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança e Ordem Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a vi-
gência da Portaria nº 070/2025-Corregedoria/SMSOP, pu-
blicada no Diário Ofi cial do Município nº 6354 de 23 de 
maio de 2025, incumbida de apurar os fatos suscitados no 
Processo nº 015072/2025/CORREGEDORIA/SMSop/VOL.I, 
com o vencimento em 22 de julho de 2025, a fi m de buscar 
provas testemunhais e materiais para a devida conclusão 
do processo.

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor com data re-
troativa a 23 de julho de 2025.

 Dê-se ciência.
 Publique-se.  Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 28 de julho de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025
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